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Relator: Constituinte Vlrgildásio de Senna

I N T R o D U ç Ã o

s~. Preslden~e e Sra. ConSTITUinTes

Com fundamenTO no ArT. ~7 da Resolução de
no. 2 da Assembléia NaCional Con5TITulne eSTamos
submeTendo ao exame, dIscussão e deliberação desTa
Subcomissão, o anieproJeTo ConSTITucional I versan­
do a maTérIa, que nos Termos do arTS. 15 da refe­
rida Resolução, nos cabe Trajar.

RegiSTre-se, de logo, a parTICipação es­
iimulanie dos Srs. Consiiiulnies, de enTIdades de
classe e de segmsnTos organizados da SOCiedade,
cUJo pre5ença consubSTanCiou-se em propOSições,
parTICipação em debaTes e oUTras formas posiTivas
de manifeSTação, iodas convergindo pa~Q que o novo
ConTraTo SOCial que resulTa~á do Trabalho da As­
sembléia NaCional ConSTITUInTe seja 1 de faTO, a
manifesTação verdadeira da SOCiedade

o RelaTo~ ag~adece a delegação de con­
fiança parTidária manifeSTada na indlcoçõo de que
veio a resulTar em sua deslgnaçõo e JUlga seu de­
ver manlfesTar , a Todos e cada um dos membros da
Subcomissão seu apreço pelo alTo espírITO público
de que se reveSTIU o Trabalho nela desenvolvido.

A concepção que o RelaTor gOSTarIa de ver
incorporada à Nova CosnTITulção Brasileira é a que
oferece oporTunIdade a uma sociedade aberTa, plu­
rallsTo , dOTada de dInamismo econômico e 50clal ,
dispondo de mecanIsmos InSTITucionais que permiTO
resolver , democróTlcamenTe , os.problemas oriundos
desse dInamIsmo.

Definidos os fundodmenTos , objeTivos e
princípiOS a que deve subordinar-se a Ordem Econô­
mlco , que obrigará a Todos 1 a SOCiedade brasi lelra
e seu TerrlTó~lo passar 10m a conSTITUir o grande
espaço fíSICO , SOCIal e econõmlco no qual os agen~

Tes produ~lvos públicos e privados COeXISTlrÕ0 1
com as VirTudes e defei~os que lhes sôo próprlos ,
sob con~role pol í~ICO dos regras adOTadas pelo
sociedade.

Propomos que O SOCIedade aceiTe a eXIs­
TênCia slmulTónea e compeTITIva desses agenTes e ,
democra~lcamenTe1 deCido quanTO à permanênCia ou
não de cada um deles , ~endo como parâmeTro de suo
e~lsTêncla o eflc6cla , medido pelo InTeresse
social.

As propOSTas que visam a Imobll Izar fUTU­
ros gerações 1 aTravés de dIspOSIções conSTITucio­
naIs rígldas 1 no que Tange ao seu direiTO de deci­
dir sobre essas queSTões na conformidade de sua
experIênCIa hiSTórIca e da correlação dos forças
SOCIOIS e pol íTlcas que emergirão na sociedade 1 o
An~eprOJeTO, o~a submeTido 00 exame e decisão de
Vs.Exas" persegue oferecer soluções a nossa pre­
senTe crise inSTITUCional e econômica e legar ,
àqueles que serão , inSTITUTOS consTiTucionols fle­
xívels 1 6geis e capazes de resolver , no Tempo fU­
Turo , as queSTões gue lhes forem colocados.

TodavI0 1 o Trabalho do RelaTdr , Trabalho
pai íTICO ppr deflnlção , deve englobar , na melhor
forma possível 1 o sornDTórlo das opinIões do corpo
pol íTICO cUJos aspirações Tem o dever de redis­
Trar , incorporando a esTe regiSTro sua VIsão e a
da parcela da SOCIedade que lhe cabe' represen~ar.

FIei a esse prlncípio , o AnTeprOjeTO que
apresenTamos nem sempre refleTirá inTegralmenTe os
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convicções do RelaTor sobre aspecTos parTiculares
da organização da ordem econômIca e da inTervenção
do ESTado, mos o que a ele pareceu dominanTe nas
exposições e proposlç~s dos ConsTITUinTes, enTI­
dades e personol ida~s convidadas.

A ~UsTlflcação, parTe do presenTe ReloTó­
rio , Qborda~6 com maJores de~aJhes aqueles ponTos
onde se crisTalizaram, no en~endlmenTo do RelaTor,
os Temos de maior discrepância.

DA ORDEM ECONÔMICA

ArT. 6AD5 À empresa privado naCional
será dIspensado TraTamenTo dlferenclodo no que
concerne às compras governamenTais e concessões de
IncenTlvos , na forma da leI.

ArT. SAD6 - Os InvesTimenTOS de capiTal
eSTrangeiros serão admiTidos no InTeresse naCIO­
nal e dlsclpl inodos na forma da lei.

parágrafo únIco - A lei disporá sobre em­
presas de capiTal eSTrangeiro, disciplInando seus
fluxos moneTÓ~IOS e financeiros e, em função do
InTeresse nacional, bua de~Tlnação econômico.

ArT. 6AD~ - A ordem econômIco fundamenTa­
se no Trabalho. Deve se~ organizada conforme os
princípios do desenvolvimenTO harmônico dos for­
ças p~oduTlvas, Tendo corno ObjeTIVO assegurar a
Todos JusTiça social e uma vida saudável e digna.

ArT. 6AD2 - A ordem econômica subordlna-

ArT. 6A07 - A lei poderá defInIr, no ,n­
Teresse nacional, os seTo~es vedados à a~iv,dade

de empresa privada nacional, da empresa es~rongel­

ro, criar e eXTingUIr monop61 lOS.

Parág~ofo único - A lei goran~lrá às em­
presas já em aTividade econômica nesses seTores
JUSTO Indehlzação ou prazo poro para seu enquadra­
menTO nas eXigênCias da lei

- valorização do Trabalho;

liberdade de IniCiaTiva, nos Ter­
mos da I e I,

se o;

I

II

III

- função social
empresa;

do propriedade e da

ArT. SAaB No InTeresse nacional 1 dos
objeTivos , princfplos e fundamenTO da ordem econô­
mica, o ESTado InTervlró como agenTe prodUTIVO,
normaTIVO e regulador.

Ar~. 6ADS - Como agenTe prodUTIVO, o Es­
Tado parTICipa da aTIVidade econômica aTravés das
empresas esTaTaiS ..

IV redução das desigualdades sociaiS
e regionais, das deSigualdades nas
relações Cidade-campo e no diSTri­
bUição de renda e riqueza,

'ta e suas
ex'tlnTas
fixará os

§ 10 .. - A empresa públ ica es~aTal ou mls­
subSidiárias, somenTe serão crIadas ou

por lei préVia aUTorlzaTóric, que lhes
Imi~es de aTuaçõo.

V

VI

- prevalênCia dos deCisões democra­
TicamenTe adOTadas pelo poder pa­
I r r I co;

- busco de Tecnologlos Inovodoras,
pa~TlcuJormen1'e daquelas mOJS ode­
qUQdas ao desenvolvimenTO naClo­
na I;

§ 20. - As empresas esTaTaIs reger-se-ão
pelos normas cpl Icávels às empresas privadas no
que diZ respeiTO 00 direiTO do Trabalho e das
obrigações.

§ 30, - A empresa pública que exercer a­
TiVidade não monopolizada SUjeITar-se-ó ao meSMO
TraTamenTo assIm como ao mesmo reglms TrlbuTórlo
apl icado os empresas privadas.

VIr - defesa do c~nsumldor;

VIII - plena uTi I ização dos forças produ­
Tivas e defesa do ~elo ambienTe;

§ 40. - SupleTivamenTe , o ESTado parTici­
pa da aTIVidade prodUTiva em seTores não aTendidos
TOTalmenTe pela empresa prIvada, sempre em carÓTer
prOVisóriO, isoladamenTe ou assoolado com empresas
privodas.

IX - coexisTênCia, como agenTes econô­
micos p~odU1'ivos, de empresas pri­
vados, de empresas esToTals e de
OUTroS agenTes;

ArT.6A~D - Como agenTe normaTIVO e regu­
lador da aTIVidade econômlca , o ESTado exeéeró
funções de cO~Trole, fiscallzoção , IncenTivo e
planejamenTo.

- defeso e fonTaleclmenTo da empresa
nac I ano I;

- P f aneJomenTo democr6't i co ,nd I cor" ­
vo para o seTor privado e Impera­
TIVO para o poder público;

privada,

x

XI

ArT. 6AD3 A propriedade é púbJ 'co ou

§ ~o. - A lei reprlMlró a formaçõo de mo­
nop61 lOS privados, 01 Igapól io , carTéls e Todo e
qualquer forma de abuso do poder econômico.

§ 20. - A lei prOTegerá a pequeno e micro
empresas ooncedendo-Ihes TraTamenTo e eSTímulos
especlais , podendo aTribUir-lhes Isenções oU ImU­
nJdades TrjbuTárJos.

§ ~o - Os bens de uso comum do povo são
,nal ien6vejs, defJn,dos e p~oTegjdos na forma da
lei ..

§ 20. - O d'~ejTo de propriedade e Q su­
cessão herediTária são garan~idos no formo da lei.

Ar"t 6A04 - Empresa nacional, para ~odos

os fins de dl~el"to, é aquela consTITufda e com
sede no País, na forma da lei, cUJo conTrole deCI­
sório e de capiTal perTença a b~asl le,ros.

§ 30. - A lei apOiará e eSTimulará o coo­
pero~,vlsmo e OUTras formas de ossocloTlvlsmo com
IncenTivos financeiros, fiscaiS e credlTfclos.

§ 40. - A lei dIsporá sobre a proTeçõo ao
consumidor, de forma o garanTir a Todos segurança 1

saúde e defesa de seus InTe~esses econômicos ..

§ 50. - O planejamenTO viso a assegurar o
desenvolVimenTO harmônico da economia naCional e
seró condUZido na formo do lei.
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Ar~. 6A17 - A LeI crioró um fundO de e­
xausTõo, conSTITuído de Indenizações sobre a ex­
ploraçõo e aprovelTamenio dos recursos minerais.

Ar~. 6A18 - A lei dsflnlró o o~lvidode de
garImpagem, es~abelecer6 as condições para as suas
formas aSSOCIaTivaS e proiegeró as óreas deSTina­
das ao exercíCIO da aTiVidade.

§ 50. São manTidos as a~uals conces-
sões, cUJos direiTOS de lavra prescreverão decor­
ridos 03 (Três) anos sem exploração em escalo co­
merctal, conTados a parTir da promulgação desTa
Cons~ I ~u I e ô c . (DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA)

Ar~. 6A11 - o ESTOdo proTegeró o pouponço
em Todas os suas formas. A lei não poder6 conTer
diSpOSITIVOS que, dlreía ou IndireTamenTe, depre­
olem ou prejudiquem os depósIToS de pequenos
poupadores.

Ar~. 6A12 - A leI dlsporó sobre o regIme
de bancos de depósITo, das empresas financeiras,
de seguros, de capITalização, de consórcios e ou­
~ras aTIvidades fInanceiras.

§ 10, - A empresa eSTrangeira que à dai a
da promulgação desTa ConSTITwlÇão eSTiver operando
nas aTIVidades enumeradas no CaPUT desTe arTigo
Terão prazo para se iranformar em empresa naclonol
como conceiiuado nesTa ConsTITUiÇão.

valor não
mineraiS.

Inferior ao dízimo do I~posio sobre

ArT. 6A~S - ConTliuem monopól lO da União
§ 20. - É vedada aos bancos de depÓSITo a

parTIcipação em ouiras aTIVidades econômicas e
flnanCell"'os.

Ari 6A13 - I~cumbe ao ESTado, dlreiamen­
ie ou sob o regime de concessão ou permlssâo, por

prazo deTerminado e sempre através de concorrênclo
públlcc, a presToçõo de serviços públicos.

I - A pe$qulso, o lavra, o refino, o
processamenio, a ImporTação e expor­
~ação, o TransporTe maríTimo e em
condu~os, ao pe~r6leo e seus deriva­
dos e do gós naTural, em TerriTóriO
nac I ono I;

§ 20. - A Unlâo poder6 ceder .os ESTados
e MunicípiOS o direiTo de real Izar os s~rvl90s de
canal I~ação e disTribUição do gós no/ural, para
uso domésTICO.

IX - A pesquisa, a lavra, o enrlqueclmen­
~o, a IndusTrialização e o comérCIO
de minérios nucleares e moTerlois
fériels e físsels.

ArT. 6A2D - O aproveiTamenTo d~s pOTenci­
aiS de ensrglo, renovóvels e não-renová~els, e a
lavra de JaZidas mineraiS em faixas de fronTeira
ou em Terras Indígenas somenTe poderó ser efeTua­
do pela União.

A exploração de TaiS
de préViarecursos

aprovação do

§ ~o. - O monop61 10 descrl~o no Inciso I,
des~e arTigo, InclUI o~ riSCOS e resulTados decor­

renTes das aTIVidades ai I menCionadas, Icando ve­
dado à Unlõo conceder qualquer Tipo de parTICipa­
ção, em espéCie, em jaZidas de peT óleo ou de
gós naTura I .

Ar~. 6A15 - A$ coleções de óguo cons~l­

Tuem bem públiCO, cabendo a Todos o dever de zelar
pela sua preservação. PerTencem aos ESTados e Mu­
n~cíplos aquelas que, nesTa ConsTITulÇÕO, não fo­
rem definidas como bens da União.

I - sobre o regime das empresc3
concesslonórlos de serviços púbJ ,­
cos, ° caróTer espeCial de 5eu con­
TraTO, e fixará as condlçôe5 de ca­
ducidade, rescIs60 e reversôo o.~

concessão;

II - os direiTOS do usu6rlo;

ArT. 6A~4 Os recurSos mineraiS e os
pOTenCiaiS de energia, renov6vels ou não­
renovóvels, conSTiTuem propriedade diSTinTa da do
solo, para efeiTO de exploração ou aprovelTamenTo
IndUSTrial e perTencem à Unlõo.

Por6grafo Único - A lei d15poró:

XII - o regime de fiscalização das empre­
sas concessionárias

ArT. 6A18 - O aproveiTamenTo dos pOTenCI­
ais de energia, renováveiS e não-renovóvels, e dos
reCUrsOS hídrICOS, bem como a pesquisa e a lavra
dos recursos mln~rals, dependem de au~orlza9ão ou
concessão do Poder Público e $omen~e serõo aUTori­
zados OU concedidos, na formo da lei, a brasIleI­
ros OU a empresas naclonal~.

§ 10. - Nõo dependerá dê aUTorização ou
concessão o aprovelTamen~o de po~enclal de energia
renovável ou não-renovóvel de capacidade redUZido
e, em qualquer caso, a capTação de ógua em pequeno
volume, na forma da lei.

§ 20. - No apr0ftelTomenTo dos SeUs recur­
sos hídriCOS, a União, os ESTados e MunicípiOS se-

rão se~pre obrigados a compaTlbl I Izar as Opc~Tunl­

dades de múlTipla UTI I Ização desses recUrso~

§ 30. - As ouiorlzações de pesquls~ mine­
ral e as concessões de lavro serão por Temr~ de­
Terminado e sempre no InTeresse nacional, r ~o po­
dendo ser Transferidas, sem anuénclO do poder
concedenTe

JUS T I F I C A ç i O

A proposTa conTida nesTe ~nTeproJeTo ade­
re às formulações que propulgnam pur uma SOCiedade
que deve permanecer livre para al~erar, no ~empo,

os rUMOS da economia de acoro~ com aS suas
neceS5 I dades Por ISSO, a COflST I TU I ção deve
I ImiTar-se a eSTabelecer nOrmas s~rals, TranSfe­
rindo para a lei a regulameniação específica

~. PRINCÍPIOS GERAIS

§ 40 - Ao proprlei6rlo do solo é o~segu­

roda a parTICipação nos resulTados da lavr~, em
A ordem econômica se fundamenTa-se no

Trabalho como fonTe efeTiva de crloçâo de riquesa.
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Asslmj dor-se-á leS'~lmldade S, conse­
quen~smenTe, permanência à Novo CorTa, em decor­
rencla de sua adequação à dinâmica da sooledade.

Com base nessa p~emissa defInem-se os p~incíplos

geraIs do economia, subordlnando-a ao In~eresse

social. Essa fo~ma p~OpICIO um desenvolvimenTo
ha~mônico das forças produ~ívas, asse9u~ando uma
na~ureza flexível e dinâmIca ao processo
prodUTIVO.

Pre~ende-se

jus~lça SOCial e uma
com ISSO assegurar a

Vida saudóvel e dIgna.
~odos

DeSTa forma, InCHo-se com relação às Cor­
Tas anTerlores , perml~lndo que as pai íTlcas seTo­
riaiS de apoIo às empresas naOlonOIS desenvolVidas
pelos diversos órgêos de fomenTO do Governo , Te­
nham unIformidade de TraTamenTo.

Ao capiTal eSTrangeiro ossegura-se a sua
parTICIpação no processo econômIco naCIonal
direcionando-o àquelas a~lvldades que melhor con­
sulTem os inTeresses naclonals , remeTe-se à legiS­
lação ordinárIa a Tarefa de dlsclpl InQr os seus
flUXOS mone~órios e financeiros e sua desTinação
econômica.

A propOSTa admITe, olnda , que deTermIna­
dos seTores da economia pode~ão ser vedados à par­
Tlcipaçõo prlvada , eSTangeira e nacional 1 desde
que a sociedade assim o deTermine.

Paro a criação de monop61 ios eSTaTals ,
excluídos aqueles preVISTOS nesTe AnTeproJeTo, h6
neceSSIdade de lei aUTorlzaTivc , eVITando-se a ex­
pansão desconTrolado do Es~ado no SIsTema
econômloo. Esse 9U~orlzação é necessáriO, Também ,
para a criação qé empresas subsidiórlas , com o
mesmo senTIdo aOlbITIVO.

ESTa é uma pr6iica usual em vários paí­
ses, ~econhecldal Incluslve , por diversos organIs­
mos InTernaCionaiS, necessórJo à promoçôo de de­
iermlnada aTIVidade econômica de reconhecido InTe­
resse nacional. LogicamenTe, o privIlégIo será por
Tempo deTerminado e de acordo com as condições es­
~Ipulados em lei.

Como função nOrmaTJVC do ESTado, prevê-se
o repressão a formas rmperfej~as de mercado 1 assim
como a c o-t r-c sa moda I I lades de abuso do poder aconô­
MICO , reconhecendo-$~ que nem sempre o mercado 1,­
vre levo à alocação ~ à disTribuição 6Tlma dos fa­
To~es de produção.

Por Igual, procurou-se proTeger as peque­
nas e mIcrO empresas 1 assim COmo os cooperaTivas e
OUTras formas OSSOCI~TIVOS, com visTas a assegurar
o acesso democróTlco de Todos à proprIedade. Aln­
da, no seu aspeCTO normoTivo 1 o Es~ado prOTege o
consumidor de fo~mo a 9aran~lr a segurança 7 a saú­
de e o defesa de seus inTeresses econômicos.

Numa SOCiedade democróTlca é necessório
que se assegure ao consumidor TraTamenTo IdénTlco
àquele dispensado ao prodUTor.

Em sua função produTlvO , e respeiTado o
InTeresse SOCial 1 ManifesTado em lei 1 o ESTado
exerceró qualquer a~lvldade econômica

Supleilvamen~e, o ESTado exerceró funções
prodUTIvas em seTores não a~endldos saTlsfo~orla­

menTe pela Inicla~lva prlvado , sempre em cará~er

prOVIsóriO e na forma esTipulada em lei. Em Tal
aTIVidade o ESTado aTuaró em assoclaçâo com a em­
presa privado , ou IsoladamenTe.

O caróTer Tempor6rlo da aTução suple~lva

rndlca que o permanência da empresa púbJ ICO se
daró sem prejuízo do IniciaTIva prlvada , passando
para es~a O a~ivldade que desenvolve, assim que as
condições necessórlas para a TranSferência sejam
criadas

o propÓSITO de subor­
aos InTe~esses da

É claro , pO~TanTo,

dlnar a ordem econômico
SOCiedade.Não se jus~lflc) privIlegiar o E5~ado no

exercíCIO de o~lvldades p~qdu~lvas equlparóvels os
real Izodas peJa InIClaTI~ 1 prIvada.

Em p~/ncíp/o, não há veTo a qualque~ fo~­

ma de orsanlzação prodUTiva, desde que seja res­
peiTada a vonTade da SOCiedade, expressa em les,

Os p~Jncíplos p~OpOSTOS eVldenclam , aln­
da, a prevqlêncla do pode~ pol íTICO , na medida em
que es~e ·T~aduz o vonTade da socledade , expressa
no VoTo livre e universal a seus represen~anTes.

Essa prevalência se coloca como a manifesTação da
vonTade naclonal , em decor~êncla da diVisão moder­
na dos pode~es, POIS, como lembra o p~esldenTe

rrançols MITTsrrand , o cl6sslco su~dlvlsão dos po­
deres , Tal como definida por ~on~esquleu, ~epre­

senTa de faTo , apenas , a ~úbdlvlsão do poder

pol íTICO. Na SOCIedade con empor6nea os poderes
são , no ve~dade, o pode~ econrmlco , o poder Sindi­
cal 1 o pode~ da mídia e o pod~r pol íTICO. Esse úl­
~Imo, po~ es~ar deSVinculado ~~S InTe~esses corpo­
raTlvos , represenTa e arbl~ro de maneira maIs JUS­
Ta o in~eresse do SOCIedade

2. INTERVENÇÃO DO ESTADO NA ECONOMIA

A proposTa , real iSTJCamenTe, reconhece a
coeXls~éncla de agen~es econômicos privados , na­
CionaiS e es~rongel~os, e do Es~ado, no SisTema
prodUTIVO.

Po~ fIm, ~econhece que a p~op~ledade pode
ser pública ou privada e que eXls~em bens de uso
COMUm do povo , ou seja , de propriedade da
comunidade. Ampl la porTanTo o conceiTo TradiCional
de prop~ledade, elevando os ~ens de uso COmum do
povo Õ TUTeia consTITucional.

ASSlm , ~endo em vls~a o aTuai eSTóglo de
desenvolvimenTo em que se enconTra a economia bra­
SI lel~a, o AnTeprOjeTO apenas dei ImITa o campo de
aTuação das IniCiaTivas prlvoda e público.

São asseguradas ao ESTado os funções pro­
dUTlva , norma~lva e reguladora da aTIVidade
econômica. A primeira deve ser realizado somenTe
aTravés de leI au~orlzaTfva, segUindo c princípiO
da vonTade popular, no senTido de crIar mecanIsmos
de conTrole socJaf da aTlvJdade prodUTIva públIca.

o AnTeprOjeTO es~lpulQ Também que , ex­
cluídos os seTores monopolizados por InTeresse so­
clal , os empresas e$7a~aIS receberão Tra~amenTo

Idén~lco 00 dlspensadq às emp~esas privadas

No InTUI~O de f~~~alecer a empresa priva­
do nacional I esTa é cone 'I~uada, pa~a Todos os
fins de dlrelTo , como aq~~la cUJo efe~ivo conirole
admlnlsTroTlvo e de capl1ul perTença a brasi lel­
ros, Tenha sede no país e nele Tenho o cenT~o de
suas decisões,

3. PROPOSIÇÕES ~ETORIAIS

Com relação às concessões de serviços pú­
bl ICOS, propõe-~e que a lei disponha sobre o regi-
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me especIal de seus conTraTos] de prazos deTermi­
nados de conces~3es e fei~os o~rovés de concorrên­
cias públIcas; fixam-se a5 condições de sua cadu­
cidade e rescIsão] com o fim de proTeger o
usu6rlo] deTer~,lnando] Inclusive] a fiscal Izaçao
nas empresas e~volvidas. TaiS serviços] mesmo
quando concedld~s à inlclo~lva privada, devem ser
VISTOS como IncumbênCIa primordIal do Es~ado.

~a área dos recursos mIneraIs e hídriCOS]
parTe-se da diSTinção enTre proprIedade do solo e

do subsolo] assegurando-se à UnIão a proprIedade
deSTe. Tal dISTinção] já consagrada nas corTos
conSTiTucionais anTerIores] deSTina-se a assegurar
um desenvolVimenTo do oT1vldade mineral] compaTí­
vel com as pOTencial Idades das riquezas do país e
com as eXigênCias de seu crescImenTo.

o faTO de aTrIbUIr-se à União a proprie­
dade do subsolo Tem como objeTIVO não apenas ga­
ranTIr úma exploração maIs harmoniosa e arTiculada
dos recursos naTuraIS] mas, sobreTudo] assegurar o
conTrole e a aUTonomIa do país eobre TaiS
recursos,

No propÓSITo de alcançar esses ObjeTIVOS]
definiu-se a concessão como a forma legal de ex­
ploração e aproveiTamenTo dos recursos naTuraIS,
concedida a bras! leiras ou a empresas naCIonaIS e
por Tempo deTerminad04

Tendo em conTO que a energia do fUTuro
não seró apenas a energIa fÓSSI I, cuja exausT60 se
prevê para um horizonTe próximo de 30 anos] que o
carvõo] em parTIcular, apresenTa-se como uma forma
energéTica mUITO agressiva 00 meio-ambienTe e que
Q energia frssl I] por ouTro lado, Implica no de­
senvolvimenTo de um eST~o policiai] deu-se TraTa­
menTo especial aos poTenciaIS de enrerglas
renov6vels.

A naTUreza não renov6vet dos recursos não
minerais Ipvou a propOSIção de um Fundo de Exaus­
Tão cUJa rí9ulamen~açáo seró def,nlda em lei.

A nda com relação aos recursos mIneraiS]
propõe-se ~ue sua exploração] quando localizados
em 6reas de fronTeiras ou em reservas Indígenas]
será de compeTênCia da União e] nesTe úlTimo caso]
depender6 de prévia aUTorIzação do Congresso. Es­
sos dISpOSIções se JUSTifIcam pelo car6Ter espe­
cial dess~s áreas] seja por razões de segurança
nacional] ~eJa pelo fOTO de serem os Indígenas TU­
~elodos pela União.

As coleções de óguas passam a COnSTJ~Ulr

bem públ Ico, ~u~elodo pelo Es~ado em ordem cO ga­
ran~lr a sonrevlvênclO e a segurança dos gerações
fUTuras. Por essa r~zão deverão ser poupados do
poluiçõo e do UTI I Izoção predaTórIa. Recomenda-se
ainda o oprovel~omen~o raCional e múlTiplo desses
recursos] aTravés de eSTraTégIas adequados de pla­
neJamenTo naClonat] eSTadual e muniCipal] pora que
se eviTem desperdíCIOS e paro que deTermInadas
fo~mas de UTI I Ização não sejam privilegIadas em
deTrimenTO ds ouTra~.

Asse9u~a-se o monop61 10 do peT~6Ieo, do
96s e dos maTeriaiS nucleares. No caso específiCO
do peTróleo, o monopólio se es~enderá em Todas os
fases de seu aproveITamenTo] do pesquIsa ao
TransporTe. Os demais monop6J IaS] serão criados ou
eXTInTos de conformIdade com leIS OUTorlzaTlvas
específicas. Tais monop61 lOS se JusTificam pelos
inTeresses econômicos naclonOls envolVIdos e em
razôo de soberanlo, além de conSTiTuírem recursos
não-renovóvels. Além disso] as objeções formuladas
d Tais formas de monopól lOS sõo reSIduaIS]
observando-se que a SOCIedade como um Todo defende
sua permanênCIa.

A organização e o regIme das enTidades
inTegranTes do SisTema financeiro naCional seráo
Também definIdos em lel , ~servando-se] enTreTan­
TO] eSTa aTIVIdade a empré&as naCIonais, oonforme
concel~udção neSTe AnT~projeTo. 3UsTlflca-se Tol

norma ~ão só pelo naTureza esTraTégIca desTe se­
Tor 1 ~nde o domrnlo naCIonal assume função subs­
TanTlv~] como ~ambém pelo conhecimenTO das
pró~lcas e Técnicas disponíveis.

Ou~ra norma específica relaCiona-se à
resTrl?ão ImposTo aos bancos de depó$l~o de parTi­
Cipare-I de ou~ras oTividades es~ranhas ao seu ss­
Tor] com o propÓSITO de redUZIr-se a concenTração
econ6rr co e eviTar o domfnlo da economIa pelo se­
Tor fl~ancelro.

ATribUiu-se] por fim] ao Es~ado] a prOTe­
ção da poupança em Todas as SUQS formas e] em par­
Tlcular 1 a dos pequenos poupadores que dIreTa ou
IndIreTamenTe não podem ser preJudIcados ou Terem
suas economias depreCiadas, garanTindo-se o fluxo
normal de finanCiamenTO dos prOjeTOS de desenvol­
VImenTO econômico e SOCIal 4

RELATÓRIO

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

A Subcomissão de Priníplos Gerais] InTer­
venção do EsTado 1 Regime de ProprIedade do Subsolo
e da ATIVIdade Econômica] IniegranTe da ComIssão
da Ordem Econômica, Iniciou seus Trabalhos no dIa
7 de abri I. Na reunião de InSTalação foram eleiTOS
PreSIdenTe, Primeiro e Segundo Vice-PreSIdenTes]
os Senhores ConSTITUinTes DepUTados DelfIm NeTTO]
Afif Domlngues e Robe~To 3effe~son,

respeCTIvamenTe

Nos Termos do RegImenTO InTerno da Assem­
bléia Nacional ConsTI~UlnTe fOI deSIgnado Rela~o~

o ConsTi~ulnTe DepUTado Vlrgi Idáslo de Senna] por
Indicação parTidária.

ProposTa opresénTada pelo RelaTor levou à
aprovação de um Ter~o de ReferênCIa çom o
c~lend6rlo de irabalhos e os Temes que seriam ob­
.Ie~o de expOSição de personal Idades em audiênCIaS
F íbt ICOS, apresenTados e diSCUTidos em ~re~e 5es­
~0es que chegaram aTé o dIa 7 de maIo.

roram Também apresenTadas à SubcomIssão
~~roa de 630 sugeSTões dos Senhores Cons~iTuln~es]

p~rTe das quais I ida du~anTe as sessões, bem como
eSTudos e sugeSTões de enTidades de classe em nú­
n.~ro razoóvel.

~. DOS PRINCípIOS E éUNDAMENTOS DA ORDEM
ECONÔMICA

o COnjUnTO de proposições encaminhadas a
esTa Subcomissão, à semelhança de TeXTOS conSTITU­
cionaiS anTeriores] e mesmo em acordo com o TeXTo
VigenTe] Traz a defInição de ObjeTivos e prlncr­
pios que devem fundamenTar a ordem econômIco.

RelaTJvamen~e a alguns objeTivos,
consToTou-se a quase unanImIdade na eSTipulação da
JUSTiça SOCIal e do desenvolVimenTo naCional como
preceITOS fundamenTaIs do ordem econômIca. A dife­
rença subsTanTIVa em relação aos TexTos ConSTITU­
cIonaIs anTersrlores refere-se àquelas proposIções
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Há propOSTaS de TraTamenTo diferenCiado
às micro empresas e empresas de pequeno porTe, e
de IncenTIVOS às empresas naCionais.

Propõem ainda OUTros o conTrole efeTIVO
do endiVidamenTO exTerno pela socledode condicio­
nando seu pagamenTo às condições econômicas
inTernas.

Diversas enTidades fizeram prOpOSTOS a­
brangenTes, p~opondo uma aTuação mais efeTiva do
Es~ado na economia, com pol íTlcas TransparenTes e
expl íCITas, visando à promoção da compeTência Tec­
nológica naCional em 6reas de relevanTe InTeresse
SOCial, O prlvl leglamen~o do mercado InTerno, o
defesa do InTeresse SOCIO'.

que vIsam à fundamen~ação da ordem econômJca no
Trabalho, os quais, não apenas pela frequéncia de
sua apresenTação, mas sobreTudo por sua relevóncla
e sua adequação às eXigências das sociedades mo­
dernos, fora~ obJeTo de reflexão especial paro a
elaboração do anTeprojeTo.

No que coneerne ao enuncJodo dos prIncí­
piOS que regem a ordem econõmlca, verificou-se,
Também significaTiva semelhança enTre as proposi­
ções definidoras de:

- valorlzaçõo do Trab?~hoj

livre IniciaTiva,
- função social da proprledadej

- harmonia enTre as caTegorias SOCiais de
produção;

- repressão ao abuso do poder econômicoj
- expansão das oporTunidade de emprego.

MuiTaS
clonal idade do
divergênCias.

sugeSTões busca~am definJ~ a na­
pessoa Jurídica, sem grandes

Cumpre ressalvar que, no conjunTO desTas
propOSições, basTanie expressiva fOI a eSTipulação
do forTaleCimenTo da empresa nacional, da redução
das deSigualdades sociaiS e regionais da renda e
do eSTímulo à Incorporação de Tecnologias inovado­
ras, como prJncíplos aos quais deve subordInar-se
a ordem económlca.

A naCional Izoção do ~Is~ema financeiro e
o repressão do abuso do pod~~ econôMICO em Todas
as formas, são sugeSTões Tpmbém apresenTados.

3. DO REGIME DE PROPRIEDADE DO SUBSOLO E DA
ATIVIDADE ECONÔMICA.

roram frequenTes os sUges~ões propondo Q
In~ervenção do ESTado para desapropriar empresas,
quando iSTO se fízer necessáriO ao bem esTar so­
cial ou como forma de repressão ao abuso do poder
econômIco.

Em relação ao regime de propriedade dos
recursoswmlnerols e hídrlcos 7 em geral, houve con­
senso quase absolUTO. As sugeSTões apresenTadas em
Torno do Tema foram:

2. DA INTERVENÇÃO DO ESTADO

Ainda que as sugeSTões encaminhadas Q
SUbCOMissão não apresenTassem Um SISTema coerenTe
e homogêneo, proCUramos SisTemaTizá-lo da melhor
forma possível.

Hó sugeSTões que propõem, embora sobre a
premissa do livre InlcloTlva, ser necessórlo de­
fender o consumidor e TOrnar cessível a Todos a
propriedade privada.

OUTros admiTem a submlssõo da propriedade
privada aos planos e con~rofes do poder púbJ ICO,
inclUSive a InTervenção Temporária na geSTão de
empresa prIvada, quando fo~ do InTeresse sereI.

deve esTar sob- c exploração mJneraJ
conTrole nacional.

- as JaZidas, minas e demaiS ~ecursos mi­
neraiS, e os po~enclals de energlQ
hídrául ICO, con5Ti~uem propriedade dls­
~lnTa da do solo para efel~o de explo­
ração ou aproveiTamenTo InduSTrlalj

- o subsolo é ,propriedade da União, de­
pendendo a exploração de recursos Mine­
rais e hídriCOS, de algum TipO de aUTO­
rIzação ou concessão federal, por Tempo
de~ermlnado,

Reduzido número de proposições TroTaram
dos Serviços Públ icos Essenclols. As que o fazem

Número menor de propOSTaS sugeriu a In­
clusão dos águas Te~riTorlals, da plaTaforma con­
TinenTal, das águas subTerrâneas, das 6guQS de su­
perfíCies e do espaço aéreo nacloanl como proprle~

dade do União, OUTras, a parTICipação dos ESTOdos
no resul~ado da lav~a ou a parTICIpação do Con­
gresso Nacfonaf na aUTorização de alvarás e

concessões.

Foram abordadas, aInda, queSTões quanTo
ao esTabeleCimenTo de eXigênCias espeCiaiS para
exploração mineral em reservas Indígenas e ouTras
áreas específicas, o amparo do ESTado aos garIm­
peiros, e a criação de fundos de reserva com par­
celas dos lucros das emp?esas de mineração.

Mui~as sUgesTões aTribuíram ao
proprieTárIO do solo dl~elio à parTICipação no re­
sulTado da lavra e, à União, direiTO a Indenização
pela lavra

Quan~c à ques~õo do monop61 io es~a~ai do
peTr6leo~ fOI esTe reafirmado e mesmo ompl lado em
grande número de susesTões, muiTas das quaIs suge­
rem sua exTensão a OUTros mineraiS eSTraTégiCOS, e
aTé a ouTros seTores relevanTes de aTIVidade
econômica. Vórlas p~oposlções reTiram a vai idade
Ju~ídlca dos conTra~os de rIsco.

sugeSTões eSTabeleceram I ImITes à
dessas diversas formas de

Várias
coexlsTenTêclo
propriedade.

Relacionado às formos públIcas e privadas
da propriedade, fez-se o acréSCImo de duas (2) no­
vas formas: a soCIal - cUJO TITularidade per~ence

às comunidades SOCIOIS - e a InTermediária que
Toma por base a propriedade cooperaTiva.

A maioria das sugesiões se concenTra em
definir a ação dos agenTes econômicos. De um modo
geral aceiTa-se o concorrência en~re e IniCiaTiva
privada e a eSTaTal, quase não havendo resTrições
à oTlvldade prodUTiva do ESTado, com fins
JucraTlVOS. Alguns propõem a empresa prIvado como
principal respons6vel pela realização da OTlvidade
econômica, aceiTando a ação supleTIVO e reguladora
do Es~ado.

As formas de propriedade deTerminam, em
úlTima InsTânCia, a organização da aTiVidade
econômica. Há sugeSTões que conSideram que a pro­
p~ledade é genérICa, InclUindo os bens de
produção. OUTras conSideram-na específica aos
meIos de produção.
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referem-se à Incumbência do Es~odo quan~o à pres­
Tação e aos princípios ~eJoclonodos à concessão,
princIpalmenTe quanTo à forma e obrIgações de que
deve revesTir-se o con~roTo.

Algumas proposias volTaram-se para a f'­
xaçóo de ·'reservas de mercado··, para pessoas Jurí­
dicas e pessoas fíSICOS brasileIras, abrangendo,
paro empresas, 6reas de ~ecnolo91a de ponTa como
informáTlco J bloiecnologla, mscónlco de precisão,
eTc ... , s, poro pessoas, a propriedade, adminiS­
Tração de empresa Jornal íSTlcas, de radiodIfusão e
Televlsõo.

c O N C L U SÃO

o an~eproJe~o Ora propOSTO pre~ende re­
presen~or o pensamenTO domlnon~e apresenTado em
~odas as fases do ~rabalho da Subcomissão, classi­
ficados didaTicamenTe em ~rés grupos:

deba~e5 e audiências realizados em
plenáriO, COM ampla parTICipação dos ConSTITuin­
Tes, do públiCO, da Imprensa e das enTidades de
classes especificamenTe InTeressadas,

Há propOSTas relaTIVOS à reserva na 6rea
de navegação de cabOTagem e na pesca no mar Terr'l­
Torial brasileiro.

documenTos enViados à Subcomissão por
diversos aSSOCiações, alguns dos quais apresenTa­
dos em plen6rlo,

sugeSTões de no~mas encamlnhodas pelos
Senhores ConsTITuinTe8 oTravés da Meso da Assem­
bléia, ou direTamenTe à Subcomissão.

4. DO PLANE~AMENTO

MuiTas propOSTas fazem referênCia à ques­
Tão do planeJamenTo, eSTabelecendo que'

- diferenTes enTldad~s SOCiaiS parTlclpa­
r60 do formula9ã~ de planos;

- o 1e1 disporá sobre o planejamenTO 910­
boi e seTorIal da economia,

Concluímos por recordar aos nobres Senho­
res ConSTITUinTes, cUJos propOSIções não foram In­
corporadas ao TeXTO do AnTeproJeTo J que esTas po­
derão ser reapresen~adas como emendas na SubcomiS­
são e nos plenários da Comissão ~em6Tlc~ e da As­
sembléIa NaCional ConsTITUinTe.

No que se ~efe~e às sugeSTões dos Senho­
res ConSTITUinTes, os percalços haVidos no período
IniCialmenTe deSTinado aos debaTes fez com que a

maioria das propOSições, cerco de 630, fossem a­
presenTadas no úlTimo momenTO, dificulTando o pro­
cesso de diSTribuição, na Mesa da AS$embléla, e de
claSSIficação, na 6rea de processamenTo de dados.

Deve-se, conTudo, aflrma~ que o elabora­
ção do anTeprOJeTO não fOI prejudicada e acredl~a­

mos ser basTanTe repreSenTa~JVa dos proposições
dos Senhroes ConsT~TulnTes, das idéias _veiculadas
nos debaTes de PI~n6rlo da Subcomissão e nos docu­
menTos de enTidades de.classe.

será Imper-aTlvo para o
lndlca~lvo para o o se-

- o planejamenTo
e e-r c r- púb 1 I co e
Tor prIvado;

- o planeJamenTo, Visando o desenvolVI­
menTO econômiCO, deve conTemplar a pre­
servação do equI I íbrlo ecológICO e da
qual Idade do meio-ambienTe.

Alsumas propOSTaS, e~bora Isoladas, mere­
cem ser desTacadas:

ANE>'.;)

DE MEMBROS DA SU~:OMISSÂO DE PRINCípIOS GERAI

ESTADO, REGIME DA PP.~PRIEDADE DO SUBSOLO

{V '

DO

é condlçõo de
de MinISTros

do SIsTema

dever6 envolver o plano
(dlre~rlzes gerais
plano plurianual de In-PROPOSTAS
orçamenl'o, o orçamenTO
com aJUSTe anual para o

- a fiel execução do p~no

eSTabl I Idade do Con~lho

(no caso de adoção
parlomen"tarls1'a),

- o ExeCUTIVO dever6 enVl0r ao Congresso
NaCional relaTórIO anual de aval loção
da execução do plano naCional e dos
planos regionais;

- o planejamenTO
es1'ro'téglco
permanen1'es), o
vesTlmenl'os e o
será b I -anua I J

ano seguln'te;
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